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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Dispõe sobre a concessão de Título Honorífico de
Cidadão Indaiatubano ao Sr. Edivilson Cardoso
Rafaeta.

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO, Presidente da Câmara Municipal
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Indaiatubano
ao Sr. Edivilson Cardoso Rafaeta, devendo ser designada data da sessão solene
para entrega do título ao homenageado

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto
Legislativo correrão por conta de dotação orçamentaria codificada sob nº 3.3.90
— Corpo Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 17 de março de 2026.

e Dados: 2026.03.17
fotu ócIO 14:28:11 -03'00'
Clélia Santos
Vereadora
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JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Decreto Legislativo, que dispõe sobre a
concessão do Título Honorífico de Cidadão Indaiatubano ao Professor Edivilson
Cardoso Rafaeta, fundamenta-se no reconhecimento público, institucional e
social pelos relevantes, contínuos e comprovados serviços prestados à
Educação Pública e ao desenvolvimento humano e social do Município de
Indaiatuba, cujos impactos são concretos, mensuráveis e amplamente
reconhecidos em âmbito municipal, estadual e nacional.

Indaiatuba é reconhecida como uma das cidades com melhor
qualidade de vida do Brasil, resultado direto de políticas públicas planejadas,
responsáveis e comprometidas com o bem-estar da população. Dentre essas
políticas, a Educação ocupa papel central e estratégico, sendo historicamente
tratada como instrumento essencial de transformação social, formação cidadã e
promoção do desenvolvimento sustentável. Nesse contexto, a atuação do
Professor Edivilson Cardoso Rafaeta, à frente da Secretaria Municipal de
Educação, a partir de abril de 2023, foi determinante para elevar ainda mais o
patamar de excelência já alcançado pelo Município.

Com mais de 25 anos de dedicação à educação, o homenageado
construiu trajetória profissional marcada pelo compromisso com a escola pública,
sólida formação acadêmica e ampla experiência em todas as etapas da gestão
educacional. ÉMestre em Educação pela UNICAMP, possui MBA em Gestão
Escolar pela USP, é graduado em História, Geografia e Pedagogia, além de
diversas especializações na área educacional. Atuou como Professor,
Coordenador Pedagógico, Vice-Diretor, Diretor Escolar e docente do Ensino
Superior, exercendo atualmente o cargo de Supervisor de Ensino efetivo da
Rede Estadual de Educação de São Paulo.

Ao assumir a Secretaria Municipal de Educação de Indaiatuba, o
Professor Edivilson Rafaeta implementou uma gestão pautada pela eficiência
administrativa, pela gestão democrática, pelo diálogo permanente com a
comunidade escolar e, sobretudo, pela centralidade da aprendizagem das
crianças, com especial atenção à alfabetização na idade certa e à qualidade do
Ensino Fundamental.

Os resultados dessa gestão são expressivos e amplamente
reconhecidos por instituições oficiais, consolidando Indaiatuba como referência
educacional no Estado de São Paulo e no Brasil, destacando-se, entre outros:



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
PALÁCIO VOTURA

Rua Humaitá n. º 1167 Centro — Fone/Fax: (19)3885-7700
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba — SP

e a conquistado Melhor IDEB do Estado de São Paulo (2024), com a maior
nota estadual e a segunda melhor do Brasil entre municípios de grande
porte;

e o Prêmio Alfabetiza Juntos SP (2025), no qual Indaiatuba foi o único
município de grande porte contemplado pelo Governo do Estado de São
Paulo, com 22 das 29 escolas municipais premiadas;

e o Prêmio Excelência Educacional (2025), concedido em razão dos
elevados índices de fluência em leitura, possibilitando novos
investimentos pedagógicos e estruturais;

e o Prêmio Band Cidades Excelentes, no qual o Município sagrou-se
bicampeão nacional (2024 e 2025) em sua categoria de porte, com
destaque para os pilares de Educação e Governança;

e oreconhecimento do Ministério da Educação (MEC) pelos Destaques do
Ensino Fundamental, reafirmando a qualidade do ensino ofertado na rede
municipal.

No âmbito interno, a gestão também promoveu a valorização da
comunidade escolar por meio do Prêmio Destaque Educação 2025, que
homenageou 154 alunos, 50 professores e 19 escolas municipais com
desempenho máximo nas avaliações do SAREMI, além da expansão do Ensino
Integral para todas as turmas de 1º e 2º anos da rede municipal, fortalecendo o
cuidado integral, o aprendizado e o desenvolvimento das crianças.

Registre-se, ainda, que tais avanços foram reiteradamente
reconhecidos por esta Casa Legislativa, por meio de diversas Moções de
Congratulações e Reconhecimento, aprovadas em plenário, como forma de
enaltecer o trabalho desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação, pelos
profissionais da rede e pelos resultados alcançados sob a liderança do Professor
Edivilson Cardoso Rafaeta.

Dessa forma, a concessão do Título de Cidadão Indaiatubano ao
Professor Edivilson Cardoso Rafaeta representa não apenas uma homenagem
individual, mas o reconhecimento de uma trajetória dedicada à formação de
gerações, à promoção da equidade, à valorização da educação pública e à
construção de uma cidade cada vez mais justa, humana e preparada para o
futuro.
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Por todos esses fundamentos, resta plenamente justificada e
legitimada a presente propositura, como ato de justiça, gratidão e
reconhecimento por parte do Município de Indaiatuba.

Sala das Sessões, em 17 de março de 2026.

às Dados:
bee Sato 2026.03.17
lélia Santos 14:28:30 -03'00'
Vereadora
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